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Destacar e devolver Assinado na próxima reunião. 
Protocolo de Recebimento 

 
Declaro ter recebido o Edital 01/2010 – Convocação de Assembléia Ordinária  dia 31/07/2010 às 16h00min, de acordo com o 
Estatuto do Grupo Escoteiro São Jorge e de estar ciente de minhas obrigações estatutárias. 
 
Nome do Beneficiário: _______________________________ Responsável legal: ________________________________________ 
                                                                                                                                                          Nome e Assinatura legível  

 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE PAIS E RESPONSÁVEIS 

DE MEMBROS JUVENIS DO 
GRUPO ESCOTEIRO SÃO JORGE - 007° MS 

ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 01/2010  
 

A Diretoria do Grupo Escoteiro São Jorge - 07° MS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, vem pelo presente CONVOCAR todos os 

Pais e /ou Responsáveis  para Assembléia Ordinária, a realizar-se na sede do 

GESJ - 07° MS, sito à Rua Arthur Frantz n° 195, Parq ue Alvorada, nesta, no dia 

31/07/10 (Sábado), às 16h00min, a fim de deliberar sobre a matéria da seguinte 

ordem do dia: 

1. Aprovação do Balanço Anual 2009; 

2. Eleição de Diretoria Gestão 2010/ 2012; 

3. Eleição da Comissão Fiscal; 

4. Eleição de Delegados para a Assembléia Regional; 

5. Informes Gerais. 

Se não houver número em primeira convocação, instalar-se-á a 

Assembléia em segunda, com qualquer número, às 16h30min. 

O não comparecimento do responsável legal, será considerado como 

não cumprimento do estatuto do Grupo, acarretando assim a suspensão do 

beneficiário das atividades.  A representação na Assembléia de Grupo pode ser 

realizada por procuração, sendo 01 (uma) por participante. Para maiores 

informações colocamo-nos a disposição pelo fone 67 9201-6029 ou 67 8159-

5129. 

Agradecendo o seu comparecimento, subscrevo-me atenciosamente. 

 

Dourados – MS, 01 de julho de 2010.   

 

EMERSON MATOS RODRIGUES  
UEB 384659-8 

DIR. PRES. G.E. SÃO JORGE 


